
DELIBERAÇÃO  
 

 

TOMÉ ALEXANDRE MARTINS PIRES, Presidente da Câmara Municipal de Serpa, declara, para 

os devidos efeitos, que na reunião da Câmara Municipal, realizada no dia nove de agosto de dois 

mil e dezassete, FOI DELIBERADO, POR MAIORIA, COM AS ABSTENÇÕES DOS SENHORES 

VEREADORES NOEL RICARDO ESTEVENS FARINHO E PAULA JESUS GODINHO PAIS 

SOARES, O SEGUINTE: 

 

 

 

1. Deliberar o inicio do procedimento de Revisão do Plano de Urbanização de Serpa (n.º 1 

do artigo 76.º e alínea b) do n.º 2 do artigo 124.º do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de 

maio); 

 

2. Aprovar os Termos de Referência para a Revisão do Plano de Urbanização de Serpa (n.º 

3 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio); 

 

3. Definir um prazo de 30 (trinta) dias para a formulação de sugestões e para a apresentação 

de informações que possam ser consideradas relevantes no âmbito da revisão do Plano 

(n.º 2 do artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio); 

 

4. Aprovar e submeter à apreciação da Assembleia Municipal o Relatório de Avaliação de 

Necessidade de Revisão do Plano de Urbanização de Serpa, conforme n.º 2 do artigo 

202.º do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio; 

 

5. Deliberar a Isenção de Avaliação Ambiental em conformidade com os números 1 e 2 do 

artigo 78.º do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio.  

 

 

Por ser verdade, manda passar a presente certidão, que assina e faz autenticar com o 

selo branco em uso neste Município. 

 

Serpa, 17 de outubro de 2017– O Presidente da Câmara Municipal de Serpa, Tomé 

Alexandre Martins Pires.  

 


